
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Fausto Pinato – PP/SP

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Exmo. Sr. Fausto Pinato)

Requer  inclusão  de  nome na  lista  de

convidados  para  a  audiência  pública

para debater a segurança no trânsito e

a importância do exame psicotécnico.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeremos o aditamento ao Requerimento nº 01/2026, a fim de incluir convidada

na audiência pública para debater a segurança no trânsito e a importância do

exame psicotécnico.

 Sra Ivani Francisco de Oliveira -  Conselheira Presidente do Conselho

Federal de Psicologia

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo aditar o Requerimento de Audiência

Pública  que  debaterá  a  segurança  no  trânsito  e  a  importância  dos  exames

psicotécnicos no processo de formação e habilitação de condutores, no âmbito

da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8.085, de

2014.  Nesse  sentido,  propõe-se  a  inclusão  de  representante  do  Conselho

Federal de Psicologia (CFP) entre os convidados da audiência pública.
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A participação do Conselho Federal de Psicologia mostra-se fundamental

para  qualificar  o  debate  legislativo,  considerando que a  avaliação psicológica

constitui  etapa  relevante  do  processo  de  obtenção  da  Carteira  Nacional  de

Habilitação  (CNH),  estando  prevista  no  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  em

normativas complementares do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), com

a  finalidade  de  aferir  aptidões  cognitivas,  emocionais  e  comportamentais

necessárias à condução segura de veículos automotores.

 Sala das Sessões, em          de                              de 2026.

Deputado Fausto Pinato
PP/SP
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